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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

As Comissões

eS.

PROJETO DE LEI n.° 052/2000
rasidente

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA A
A.P.A.I.A,N.A., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta/ES, no uso de suas atribuições legais
aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona e prom alga a seguinte

LEI

^ " Pica declarada de utilidade pública a APAIANA — Associação de
Proteção e Amparo à Infância, ao Adolescente e ao Idoso de Nova
Anchieta, CNPJ n.° 03.456.469/0001-75.

Art. T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. y - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕE

ísê^aria Rovetta

Vereador

E MAIO DE 2000.
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